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i DE 30 DE OUTUBRO DE 1987

, "CoYlcede perpetuidade ,à sepultura
onde se acham inumados os restos
mortais de Marcilene CarvalhO' ria
$iIva".

A, CAMARA MUNI'cIPAL 'DE
- . ..'

NOVA IGUAÇU, por seus represen-
tantes legais, decreta e eu sanciono a

I seguinte 'Lei:
Art. 1'? - Fica concedida perp~

tuidade a sepultura n'! 171, 'Quadra
"B", do Ce~itérjo de Austin, anele
se acham inumadml' 05 testos mOrtais
de Marcilene Carvalho da Silva.

,ArL 29 - 'A famíli.:l de Marcilene
Carv;ilho da Silva, ficam assegura
dos todós os direitos decorrentes da

I perpetuidade de que trata o artigo
precedente.

Art, 39 - Esta Lei entrará en
vigor n~l data de sua publicação

Ar1. 4° - Revogam-se as dis
posições em contrário.
Prefeitura j\lunicipaJ f'!e Nova Iguáçll;
38. de flotubre de 1987.
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